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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 222, DE 30 DE MAIO DE 2023.

“;Dispõe sobre nomeação na forma que especifica”;.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-
TO., no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “;Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”;

DECRETA:

Art. 1. ° - Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor 
Técnico Nível I, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Inovação e disposição para a Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação, o Sr. WELITON RIBEIRO LOPES.

Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de maio 

de 2023.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO 
ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL/TO ao Convênio da NFS-e, celebrado 
em 30 de junho de 2022, entre as administrações 
tributárias da União, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com a participação da Associação 
Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), 
objetivando a adesão ao padrão nacional da Nota 
Fiscal de Serviço eletrônica, bem como exercer opção 
por produtos disponíveis pelo Sistema Nacional da 
NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional.

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL/TO, CNPJ 

00.299.198/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito, RONIVON 

MACIEL GAMA, CPF nº 846.842.401-34, tendo em vista o disposto no 

inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE:

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
junho de 2022, que dispõe sobre as regras relativas à instituição de um 
padrão nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica (Protocolo 
ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece 
o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio,

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo 
de Adesão ao Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes:

DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da 
NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, visando adotar o padrão 
nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), com o consequente 
compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional 
da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos 
comercial e fiscal.

DAS CONDIÇÕES

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO.

DA VIGÊNCIA
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O presente TERMO é parte integrante do Convênio e terá 

vigência por prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura.

Na ocorrência de ajustes ao convênio, este termo fica 
tacitamente ratificado, sem prejuízo ao direito ulterior de distrato.

DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do 
ADERENTE, a ser formalizada em seus diários oficiais, ou em outros 
instrumentos de grande circulação.

O signatário firma o presente TERMO para que produza os 
efeitos legais e resultantes de direito.

Porto Nacional, 30 de maio de 2023

______________________________________
Prefeito do Município de Porto Nacional/TO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA

PORTARIA Nº 32, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a ANULAÇÃO TOTAL do saldo 
restante dos empenhos nº 86 e 83, dos processos da 
Secretaria de Gestão e Governança do Município de 
Porto Nacional - TO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DE PORTO NACIONAL no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Complementar nº087/2021 e Decreto 137 de 19 de abril 
de 2023 no uso das atribuições e;

CONSIDERANDO, que a Secretaria de Gestão e Governança 
era participante da Ata de Registro de Preço n° 001/2022 INFR do 
Pregão Presencial n°011/2021 INFR, onde a mesma venceu em 03 de 
janeiro de 2023;

CONSIDERANDO, que a Secretaria de Gestão e Governança 
utilizou a Ata de Registro de Preço acima citada, lavrando os Contratos 
nº 001/2023 e 003/2023 para aquisição de combustível;

CONSIDERANDO que a secretaria é participante da Ata de 
Registro de Preço n° 002/2023 INFR do Pregão Presencial n°001/2023 
INFR, onde os preços ficaram mais vantajosos em relação aos contratos 
nº 001/2023 e 003/2023;

CONSIDERANDO, o distrato dos Contratos nº 001/2023 e 
003/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade 
proceder à anulação do saldo do seguinte empenho:

ITEM N °  D E 
PROCESSO DESCRIÇÃO QUANTIDADE N° DE EMPENHO Nº DO PEDIDO

01 2023000134

Aquisição de combustível 
- Gasolina (Gabinete do 
Prefeito)
ANULAÇÃO TOTAL

2.481,80 LITROS 
(GASOLINA)
R$14.717,08

83 26903

02 2023000135

Aquisição de combustível 
- Gasolina (Gabinete do 
Prefeito)
ANULAÇÃO TOTAL

3.007,59 LITROS 
(GASOLINA)
R$17.835,06

86 26904

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, Estado 
do Tocantins, aos 11 dias do mês de maio de 2023.

JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO
Secretário Municipal de Gestão e Governança

Decreto Nº 137/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E  
DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 148, DE 28 DE ABRIL DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MOBILIDADE - PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para 
a lotação e exercício dos servidores integrantes da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

CONSIDERANDO o interesse da administração na gestão de 
seus profissionais.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor, RAIMUNDO EDMAR DOS SANTOS, 
matrícula nº 23214, a ser o FISCAL do PROCESSO de nº. 2023006256, 
sobre o objeto: ESTA SOLICITAÇÃO TEM COMO OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CONFORME A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 INFR RESULTANTE 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 INFR, JUNTAMENTE COM 
A EMPRESA DEPÓSITO RAMOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO 
NACIONAL, Estado do Tocantins, 28 de abril de 2023.

MARCOS ANTÔNIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura

e Desenvilvimento Urbano
Decreto: Nº 004/2023
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